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~stado de São Paulo 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NO 2.520. DE 09 lm DEZDmRO DE 1.991 

., Dá denominação a via. pÚblica. " 

Professor CELSO DE AlMEIDA LAGE, Prefeito lbrl.cipal de Cru 

ze1ro. Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRlJZEIRO APROVOU E ELE 

SANCICWA A smtJINTE W: 

Artigo 1Q - Passa a denominaI'-se BENEDITO PINl'O sn.vA, a 

Vilõa localizada entee a Rua Romual.do Canevari e Rua Tancredo.Magalhães, no Re 

tiro da Mantiqueira, neste Município. 

. . 

Artigo 2!! - Esta tei entrará em vigor na. data de sua publ.!, 

Cruzeiro, 09 de dezembro de 1.991 • 

CEU~~:MllDA LAGE 
Pret'ei to Municipal 

Publica.da na Secretaria da, Prefeitura ftllnioipal de Cruzei 

ro, em 09 de dezembro de 1. 991. 




